
UMUARAMA 
PREFMURA DA CIDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ÉtfACO DO PARANÁ 

DECRETO N° 169/2023 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.628 de 21 de dezembro 
de 2022; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de 
R$ 3.850.951,00 (três milhões, oitocentos e cinquenta mil, novecentos e cinquenta e um reais), para 
atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 10 
decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2022, da 
Fonte 355555- SANEPAR - Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - exercício anterior, 
no valor de R$ 1.801.000,00 (um milhão, oitocentos e um mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

III - provável excesso de arrecadação da Fonte 85 - Desvinculação das Receitas dos 
Municípios - DRM, no valor de R$ 1.999.951,00 (um milhão, novecentos e noventa e nove mil, 
novecentos e cinquenta e um reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 
3° da Lei Federal n°4320/64. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais n° 
4.506/21 - PPA, a seguir relacionados: 

I — PPA: 
- Programas e Ações; 
- Demonstrativo por Unidade Executora; 
- Demonstrativo por Função; 
- Demonstrativo por Subfunção; 
- Demonstrativo por Programa; 

O - Demonstrativo.por Projetos, Atividade :'e Operações Especiais. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigo 	data de,sípublicIção. 

PAÇO MUNICIPAL, em 12 de 

GISLAINE 	ES VEIRA DE MARINS 
Sec 	 pai de Fazenda 
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ANEXOU 

	ANEXO AO DECRETO N°169 DE 12/06/2023 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso 1, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 09. - SECRETARIA MUNICPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
• 09.002. - FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL FMSBA 

p 	FUNCIONAL--  ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA — 
_ 

FONTE VALOR 	i 

17.512.0005.2302 Fundo Municipal de Saneamento Básico 

._  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS 
MATERIAL PERMANENTE 

E 355555 R$ 1.790.000,00 

1. . 	_. TOTAL GERAL RE 1.790.000,00 I 

ÓRGÃO: 7,-23.1  ENCARGOS GERAIS DCFNIUNiCIPIO 	• 
1 	ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS 

1: FUNCIONAL—  —ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL .. ._ _ -- NATUREZA DA DESPESA--  - FONTE , . VALOR •_:_ji 

28.846.0000.3125 Contribuições para a Formação
OBRIGAÇÕES 

do PASEP 
TRIBUTÁRIAS 

 3.3.90.47.00.00 
E CONTRIBLMVAS 

355555 RE 	11.000,00 

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS 
...,... 

F 	FUNCIONAL _ _ ATIVIDADE/PROJETO/0R-  ESPECIAL-  -- NATUREZA DA DESPESA — FONTE — VALOR 

18.541.0011.1145 Infraestrutura do Aterro Sondai° Municipal 4.4.90.51.00.00 	OBRAS E INSTALAÇÕES 85 RE 	1.999.951,00 

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS 
UNIU/AUDI Ut1.01/1. - L.LIVIRUCNAIvAll UttCRL - G m.u.r.r.n 

— I _FUNCIONAI; --ATIVIDADE/PROJETO/OP.' ESPECIAL 'NATUREZA DA DESPESA--  FONTE VALOR 	i 

04.121.0992.1032 

. _ 

Contratação de Seni ç os de Elaboração de 

Projetos Técnicos e Sertiços de Topografia 

OUTROS SERVI Ç OS DE 
3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 

JURIDICA —.. 

1000 

--.. 

R$ 	50.000,00 

— -- — --- -- . 

TOTAL GERAL 	 _ 3.850.951,00 

ANEXO II -  
ANEXO AO DECRETO N°169 DE 12/06/2023 

Crédito Adicional Suplementar inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ORGÃO: 	-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
UNlDADE 23.001. . ENCARGOS GERAIS -M NICIPIOS 
I 	FUNCIONAL... _ ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA - FONTE . , VALOR 	- • 

49.999.9999.9001 Resene de Contigência 9.9.99.99.00.00 
RESERVA 
CONTINGÊNCIA 

DE 9'39 Rã 50.000.00 

   

60.000.00  

   

  

TOTAL GERAL_ 	 

 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2022 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
...._.... 
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS r — 	ATIVO 

FINANCEIRO 
PASSIVO 	FINANCEIRO SUPERÁVI;IyINAFÍCEIRO 	i 

N° Fonte 	Valor 
SANEPAR - Fundo Munici 	de Saneamento Básico e Arnbiental 2.372.867.20'  0,00 355595 	2 372 867 20 

Valor utilizado pelo Decreto n°083/2023 355555 	11 000 00 
Valor utilizado pelo Decreto no 169/2023 355555 	1.801.000,00 

Saldo atual 355555 	560.867,20 
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